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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Ficam os Acionistas da Estácio Participações S.A. (“Estácio” ou “Companhia”) convidados a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em 03 de julho de 2012, às 11 horas, na 
sede da Companhia, situada na Av. Embaixador Abelardo Bueno, 199, 6º andar, sala 601, Ed. Rio Office 
Park, Barra da Tijuca, CEP: 22775-040, Rio de Janeiro/RJ (“Sede”), para deliberar sobre os seguintes itens 
da Ordem do Dia: 
 
1. aprovar a aquisição da totalidade das ações do capital social da UB Unisãoluis Educacional S.A. 
(“Unisãoluis”), mantenedora da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas - FACSÃOLUIS 
(“FACSÃOLUIS”), instituição com sede e campus na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, através de 
sua controlada indireta Sociedade Atual da Amazônia Ltda. (“Atual”), tomando conhecimento da 
contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda. como empresa especializada para a elaboração do 
laudo de avaliação em atendimento, às finalidades do art. 256 da Lei 6.404/76 (“LSA”), ratificando, 
ainda, todos os atos e deliberações tomadas pela Administração da Companhia, necessários à conclusão 
e implementação da referida aquisição; e 
 
2. homologar o aumento de capital, no valor de R$ 3.406.308,98, mediante a emissão de 182.622 (cento 
e oitenta e duas mil, seiscentas e vinte e duas) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
aprovado pelo Conselho de Administração em 20.04.2012, passando o capital social da Companhia, 
expressar-se pela quantia de R$ 367.799.203,36, representado por 82.434.559 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, na forma escritural, com a consequente adaptação do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia. 
 
Informações Gerais: (a) Em decorrência do disposto no artigo 256, § 2º da LSA, a matéria da Ordem do 
Dia, dá ensejo ao exercício do direito de retirada com o reembolso do valor da ação. Tal reembolso dar-
se-á com base no disposto no parágrafo único do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, sendo o 
valor fixado em R$ 8,0191 por ação, que representa o valor patrimonial por ação, que é o menor entre o 
valor do patrimônio líquido e o valor econômico da Companhia, tudo conforme laudo de avaliação 
disponível para consulta na forma mencionada no item “b” abaixo. Os acionistas dissidentes das 
deliberações acerca da aquisição da Unisãoluis poderão, na forma da lei, em até 30 dias contados de 
04.07.2012, data em que será publicada a ata da referida assembleia da Companhia, procurar (i) os 
Agentes de Custódia da Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia – CBLC (“Agentes de Custódia”), 
no que diz respeito às ações custodiadas pela BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“BM&FBOVESPA”); ou (ii) as agências do Itaú Unibanco S.A. listadas abaixo, no que diz respeito 
às ações não custodiadas pela BM&FBOVESPA, de forma a manifestar sua dissidência e pleitear o 
reembolso do valor das ações ordinárias de emissão da Companhia de que eram titulares em 
29.05.2012, data da publicação do Fato Relevante, computadas as operações de negociação em bolsa 
naquele dia, inclusive. As agências serão: i) São Paulo (SP) Rua Boa Vista, 176 – 1 subsolo; ii) Rio de 
Janeiro (RJ) Rua Sete de Setembro, 99 - subsolo; iii) Belo Horizonte (MG) Av. João Pinheiro, 195, subsolo; 
iv) Curitiba (PR) Rua João Negrão, 65 – sobreloja; v)Porto Alegre (RS) Rua Sete de Setembro, 746 – 
térreo; vi) Brasília (DF) SCS Quadra 3, Ed. D´Angela, 30, Bloco A, sobreloja; e vii) Salvador (BA) Av. 
Estados Unidos, 50, 2º andar. Os acionistas, ao procurarem o Itaú Unibanco S.A., deverão estar 
munido(s) de cópias autenticadas dos seguintes documentos: 1. PESSOAS FÍSICAS: CPF, RG e 
comprovante de endereço atualizado, 2. PESSOAS JURÍDICAS: CNPJ, Atas, Estatuto Social e respectivas 
alterações comprovando poderes dos representantes legais, bem como os documentos dos 
representantes legais (CPF, RG e comprovante de endereço). Os acionistas que se fizerem representar 
por procurador deverão entregar, além dos referidos documentos, o respectivo instrumento de 
mandato, o qual deverá conter poderes especiais para que o procurador manifeste em seu nome o 
exercício do direito de recesso e solicite o reembolso das ações. Os acionistas deverão também 
preencher uma solicitação de reembolso, com reconhecimento de firma, informando a quantidade de 
ações ordinárias de sua titularidade nas datas acima mencionadas e a conta corrente para crédito do 
valor correspondente ao reembolso. Referida solicitação deverá ser entregue às agências especializadas 
listadas acima. Conforme acima, os acionistas cujas ações estejam custodiadas pela BM&FBOVESPA 
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deverão procurar seus agentes de custódia para exercer o seu direito de retirada. O pagamento do valor 
do reembolso será efetuado em 20.08.2012, que corresponde ao 10º dia útil após o término do prazo 
para o exercício do direito de retirada, que será o dia 06.08.2012. (b) os documentos e informações 
pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se à disposição dos Acionistas, para consulta, 
na Sede da Companhia, site www.estacioparticipacoes.com.br e nos sites da Assembleia Online 
www.assembleiasonline.com.br e da Comissão de Valores Mobiliários http://www.cvm.gov.br; (c) o(s) 
Acionista(s) deverá(ão) apresentar e depositar, na Sede da Companhia (aos cuidados da Diretoria 
Jurídica), com no mínimo dois dias úteis de antecedência ao dia da realização da Assembleia, além do 
documento de identidade, conforme o caso: (i) instrumento de mandato com reconhecimento de firma 
do Acionista Outorgante, devendo o procurador ser acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição financeira, e o respectivo mandato, em qualquer caso, deve ter sido outorgado há menos 
de um ano; (ii) cópia de extrato emitido com, no máximo, dez dias de antecedência da data de 
realização da Assembleia, contendo a respectiva participação acionária, emitido pela instituição 
financeira depositária; e, (iii) em se tratando de acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações 
Nominativas, extrato contendo a sua respectiva posição acionária, emitido em até dois dias úteis 
antecedentes à data da Assembleia. Minutas dos instrumentos de mandato a serem firmados pelos 
Acionistas poderão ser encontradas no site www.estacioparticipacoes.com.br. Além disso, os acionistas 
podem, ainda, optar por votar a matéria constante deste Edital mediante a utilização do pedido público 
de procuração, conforme a Instrução CVM 481, de 17.12.2009. O recebimento de procurações 
eletrônicas se dará por intermédio da plataforma Assembleias Online, no endereço 
www.assembleiasonline.com.br. Para tanto, é necessário que os acionistas realizem seu cadastro nesta 
plataforma; e (d) na sede da Companhia serão recepcionados documentos aos cuidados da Diretoria 
Jurídica, no horário compreendido entre 09h00 e 18h30, de segunda a sexta, excluídos feriados 
nacionais ou específicos do Rio de Janeiro/RJ. 
 
Rio de Janeiro, 15 de junho de 2012. 
 
EDUARDO ALCALAY 
Presidente do Conselho de Administração 


